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     1 

GABINETE DA PREFEITA  
 

 

PORTARIA Nº 059, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o servidor ADERALDO ALVES DE AQUINO – CPF: 513.373.984-20, motorista, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu 

afastamento na remoção da paciente Neurismar de Castro Alves, neste dia 23 de janeiro de 2023, a Hospital Clínica SIM – Serviço de Imagens Médicas, Localizada na Rua Coronel 

Joaquim Manoel, 615 - Térreo Harmony Medical Center, loja 4, Natal - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 23 dias do mês de janeiro de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

AVISO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público, que após análise na solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro requerido pela empresa M H F 

DE FREITAS LTDA – ALTO OESTE CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ n° 14.148.901/0001-30, que o mesmo não há elementos legais para efetuar o reajuste solicitado. Portanto, 

INDEFIRO o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro. 

Taboleiro Grande/RN, 23 de janeiro de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
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